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mentos, fornecimento de papel, fornecimento de Software de gestão de 
parque, abertura de chamados e bilhetagem, para atender às necessidades 
da auditoria Geral do Estado - aGE.
contratado: PriNT SolUTioN SErViÇoS dE ProcESSaMENTo dE docU-
MENToS lTda.
cNPJ Nº: 07.928.901.0001-97.
Endereço: avenida alcindo cacela Nº 350, Bairro: Umarizal, cEP: 66.065-
217, Belém/Pa.
orçamento:
Programa de Trabalho: 04126150885850000
fonte de recurso: 0101006356
Natureza de despesa: 339040
Plano interno: 4200008585c
fiscal do contrato: roberto carlos alves Mendes, Matrícula Nº 8011818/3, 
lotado na Gerência de informática.
Substituto do fiscal do contrato: rodolfo lima lira de Morais, Matrícula Nº 
5958453/1, lotado na Gerência de informática.
ordenador: andréa do Nascimento Pinto.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JoSÉ rUBENS BarrEiroS lEÃo
auditor-Geral do Estado

Protocolo: 861398

FÉrias
.

Portaria aGe Nº 128/2022-GaB, de 05 de outubro de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando o proces-
so 2022/1284484.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora rita de 
Jesus Gomes de castro, matrícula 761699/1, ocupante do cargo de Escre-
vente datilografo referência iii, lotada na auditoria Geral do Estado, no 
período de 02/12/2022 a 31/12/2022, referente ao período aquisitivo de 
01/01/2021 a 31/12/2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 861409
Portaria aGe Nº 124/2022-GaB, de 05 de outubro de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando o proces-
so 2022/1242343.
rESolVE:
coNcEdEr 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor rober-
to carlos alves Mendes, matrícula nº 8011818/3, ocupante do cargo de 
assessor Superior i, lotado na auditoria Geral do Estado, no período de 
07/11/2022 a 26/11/2022, referente ao período aquisitivo de 08/01/2020 
a 07/01/2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 861267
Portaria aGe Nº 125/2022-GaB, de 05 de outubro de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando o proces-
so 2022/1278088.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora ana 
lúcia de Morais Silva, matrícula 57192226/1, ocupante do cargo de auditor 
de finanças e controle, lotada nesta auditoria Geral do Estado – aGE, no 
período de 13/10/2022 a 27/10/2022, referente ao período aquisitivo de 
10/01/2021 a 09/01/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 861268

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

adMissÃo de serVidor
.

coNtrato de coNsiGNaÇÃo Nº 23/2022 – sePLad/daF
coNSiGNaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo, com sede na Travessa do chaco nº 2350 – Bairro do Marco. Be-
lém/Pa, inscrita no cNPJ/Mf n.º 35.747.782/0001-01.
coNSiGNaTário: cooPEraTiVa dE crEdiTo SicooB UNidaS, com sede 
na avenida almirante Barroso, 2926, bairro da Souza. Belém/Pa, inscrita 
no cNPJ/Mf n.º  01.042.487/0001-38.
oBJETo: consignação em folha de pagamento junto a SEPlad, conforme 
margem consignável disponível, com fundamento nos termos do decreto nº 
2.071/2006, com as alterações introduzidas pelos decretos nº 1.208/2008 
e nº 2.147/2010, e na instrução Normativa nº 003/2006 – SEad.
ViGÊNcia: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de assinatura.
daTa da aSSiNaTUra: 30/09/2022
ordENador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 861209

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 954/2022-daF/sePLad, 
de 05 de oUtUBro de 2022.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1279052;
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor alBErTo JoSE SilVa ToBiaS, identidade funcio-
nal nº 3254127/1, ocupante do cargo de Técnico c, lotado na coordenado-
ria de Planejamento e Políticas Públicas, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, 
no período de 05 de outubro de 2022 a 03 de novembro de 2022, referente 
ao triênio de 01/01/2014 a 31/12/2016.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 05 dE 
oUTUBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 861679

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N°. 952/2022-daF/sePLad, de 04 de oUtUBro de 2022
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
coNSidEraNdo, o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020,
coNSidEraNdo, o Processo n°2022/324984,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora Karla Maria crUZ rocHa, id. funcional nº. 
3152995/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, para res-
ponder pela coordenadoria de Programação orçamentária, durante o im-
pedimento legal da titular TaiSSa ValENTE alMEida, id. funcional nº. 
5946891/1, no período de 10/10/2022 a 24/10/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
oUTUBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 861220

.

.

aPostiLaMeNto
.

4º terMo de aPostiLaMeNto ao terMo de coModato Nº 03/2018
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SE-
Plad, com sede na Trav. do chaco, nº 2350, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
35.747.782/0001-01, neste ato representada pela diretora de administra-
ção e finanças, Sra. iriS alVES MiraNda NEGrÃo, brasileira, portador da 
cédula de identidade nº 5243707 SSP/Pa e do cPf nº 851.259.112-91, re-
sidente e domiciliada na cidade de ananindeua/Pa, rESolVE aPoSTilar o 
Termo de Comodato nº 03/2018, firmado com o CONDOMÍNIO VOLUNTÁ-
rio PáTio BElÉM, inscrito no cNPJ/Mf nº 83.368.894/0001-02, com sede 
na Travessa Padre Eutíquio, nº 1078, 4º andar, bairro campina, Belém-Pa-
rá, Processo nº 2022/1245731, conforme cláusulas e condições abaixo:
cLÁUsULa PriMeira – oBJeto do terMo de aPostiLaMeNto
1.1. o presente Termo apostilamento tem por objeto:
1.1.1. o reajuste dos valores do TErMo dE coModaTo nº 03/2018, com 
base na cláusula Quinta, Parágrafo Segundo, referente ao período de 
10/04/2022 a 10/04/2023.
cLÁUsULa seGUNda – do reaJUste
2.1. após o apostilamento o valor mensal reajustado será de r$ 105.460,21 
(cento e cinco mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e um centavos).
2.2. Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 
10/04/2022.
cLÁUsULa terceira – da dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
3.1 - os recursos orçamentários necessários para atender as despesas decor-
rentes da ESTaÇÃo cidadaNia no imóvel objeto do presente Termo, cons-
tam do orçamento aprovado da SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo 
E ADMINISTRAÇÃO, para o exercício de 2022, como a seguir especificado:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 – implementação da Estação 
cidadania Natureza da despesa 33.90.39 – outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica
Valor Mensal reajustado: r$ 105.460,21 Valor anual reajustado: r$ 
1.265.522,52 fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
cLÁUsULa QUarta – da ViGÊNcia
4.1 - o presente Termo de apostilamento terá vigência com início em 
10/04/2022 término em 10/04/2023.
cLÁUsULa QUiNta – PUBLicaÇÃo
5.1 - incumbirá à comodatária providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.
cLÁUsULa seXta – da FUNdaMeNtaÇÃo LeGaL
6.1 - o presente termo apostilamento tem amparo legal no artigo 65, pa-
rágrafo 8º da lei nº 8.666/93.


